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Origem: Prefeitura Municipal de Belém 

Natureza: Denúncia 

Denunciante: José Valderedo Fernandes de Oliveira (Vereador) 

Denunciado: Edgar Gama (Prefeito) 

Relator/Ouvidor: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. OUVIDORIA. IRREGULARIDADE NA 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS. INOCORRÊNCIA. 

IMPROCEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO. RECOMENDAÇÃO 

Compete ao Conselheiro Ouvidor determinar o arquivamento da 

denúncia quando, após a instrução do processo apartado, o órgão 

de instrução concluir pela improcedência, fazendo publicar no 

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal sua decisão (Regimento 

Interno do TCE/PB, art. 173, inciso V). 

 

DECISÃO SINGULAR DSPL – TC 00123/13 
 

Cuidam os autos de denúncia encaminhada pelo Vereador Sr. JOSÉ VALDEREDO 

FERNANDES DE OLIVEIRA, referente à concessão irregular de diárias no período de janeiro a 

maio de 2013 (cinco meses), pela Prefeitura e pelo Fundo Municipal de Saúde, citando os seguintes 

beneficiados: EDGARD GAMA (Prefeito), AGNALDO ERNESTO FELIPE (Secretário de 

Administração do Município) e MARIA VERÔNICA LINS (Secretário Chefe de Gabinete do 

Prefeito). 

A Auditoria, através de sua DIVISÃO DE AUDITORIA DA GESTÃO 

MUNICIPAL III – DIAGM III, elaborou relatório inicial (fls. 20/23), assinado pelo Auditor de 

Contas Públicas JOSÉ PINHEIRO DE LIMA com a subscrição do Chefe de Divisão ADJAILTON 

MUNIZ DE SOUSA e do Chefe de Departamento EVANDRO CLAUDINO DE QUEIROGA, 

assim examinando os fatos: 
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Havendo concluído o Órgão de Instrução pela improcedência da denúncia, é 

hipótese de arquivamento pela Ouvidoria em decisão singular, com comunicação ao Tribunal Pleno, 

nos termos do inciso V do art. 173 do Regimento Interno do TCE/PB, sem prejuízo das medidas 

acessórias sugeridas: 
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Art. 173. Compete ao Conselheiro Ouvidor: 

V - determinar o arquivamento da denúncia quando, após a instrução do processo 

apartado, o órgão de instrução concluir pela improcedência da denúncia apresentada, fazendo 

publicar no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal sua decisão; 

Assim, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da denúncia, com comunicação à 

denunciante e ao denunciado, com as RECOMENDAÇÕES ao Gestor que observe na íntegra a 

legislação citada, quando realizar novas despesas com diárias. 

 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

TCE – Ouvidoria. 

João Pessoa, 22 de novembro de 2013. 

 
 

André Carlo Torres Pontes 
Conselheiro Ouvidor 



Em

Cons. André Carlo Torres Pontes

22 de Novembro de 2013

RELATOR


